
Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

Of. nO10/498 - SEMAD/DGD/JMG Novo Hamburgo, 17 de junho de 2014.

Assunto: Resposta ao Ofício 60112014.

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Senhoria em atenção ao Ofício n° 60112014, devidamente
protocolizado sob o número 63198/2014, de autoria da Comissão de Competitividade, Finanças,
Orçamento, Economia e Planejamento, enviar, em apenso, documentação pertinente.

Atenciosamente,

LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

RECEBIEM:~,6 , "l\ .

.:!:t.
Exmo. Sr.
NASSON LUCIANO
Presidente da Câmara Municipal de Vereado~es
NOVO HAMBURGO - RS

Câ,m i,liiil
a

jiilifil~r,lro
PROTOCOLO GERAL 0002142
Data: 2310612014Horário: 11:16

Administrativo.

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos, CEP 93410-340
Novo Hàrt1burgo/RS • Telefone (51) 3594.9908

www.novohamburgo.rs.gov.br
"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" I "Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"

http://www.novohamburgo.rs.gov.br
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SÚMU.LA 0.0 TERMO DE CONVêNIOSEMI\-MUNIClpIO DE,GETúLIO VARGAS N' 3012013
I - PARTICIPES: Estado do Rio Granda, do Sul, por Intarmédio da Sacratarla do Moió Ambionto,
no êmbito do Departamento de Florestás e Áreas Protegidas. e o Municfplo- de Getulio Vargas. 11

.', • OBJETO: Delegação de Competência daoSecretaria do Meio Ambiente ao Municipio de Getúlio
Vargas para realização da gestão florestal, através do licenciamento e fiscalização das atividades e '\
empreendimentos localizados no Município. cuja vegetação a~mbarca as restrições impostas pela
Lei Federal nO11,428, de 22 de dezemobro de 2006, denominada Lei dà Mata Atlântica, bem como
estabelecer procedimentos com vista à preservação, à conservação, à recuperação e à melhoria do
meio ambiente. 111-VIGêNCIA: 46 (quarenta.e oito) meses 8 partir da data da publicação'da súmula
dosto Instrumonto no Diérlo Oficial do Estado, IV - ARQUIVO DE ACESSO PÚBLICO: Procasso
Administrativo: ,1598-05,00/12-3. Secretaria do Meio Ambiente, Av. 'Borges de Medeiros, nO261. 140
andar, Porto Alegre. RS. -

Por1oAlogro, 09 do jUlh~ do 2013,
Neio Lúcio Fraga Pereira

Secretário de Estado do Meio Ambiente

, Cod/go: 1186250 •

. SÚMULA DO PRIMEIRO TERMO ADIllVO DE CONTRATO DE MÚLTIPLO
1-PARTES: Estado do Rio ,Grande do Sul,'por intermédio .da Seçretãri'a do Meio Ambiente,' e"8 Em.
prosa Brãsiloira do Conraios a.Tolégrafos. 11-OQJETO: Incluir no Contrato Múltiplo n' 9912316257
o(s) sarviço(s) 40096 SEDEX CONTRATO - 62073 TELEGRAMA NACIONAL INTERNET- 10065
CARTA COMERCiAL- 65278 VENDA DE PRODUTOS por moia doIs) ANEXO(S) conraspondonto(s),
rubricildo(s) pelas partes, contendo os procedimentos pertinentes ao serviço incluldo, efetivando-se
quando da assinatura dosto Tormo; Inclusão do(s) ANEXO(s) n'(s) 01, 02, 03 •.04 o 05 ao Contrato /

~:sg:~:;~~r:~~~~:~~e~~:(~)~~~~(~ i:::u
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v~~O~:t=d~~mm~~t:~~~og~ ~::~~~ '
dois mil reais}.A dassificação destas despesas se dará'da seguinte forma: U.E.: 05.01, Elemento de
Dosposa: 3,3,90.39.3929, Projoto/Ativid~do: 633,1, Rocurso: 0001, N" do Emponho: 13002424143,
Dato:,08/07/201,3, Valor Monsal E~timado: R$ 3.500,00 (três mil o quinhontos raais). 111-ARQUIVO
DE ACESSO PUBLICO: Processo Administrativo nO12627-0500/12-0. Secretaria do Meio Ambiente,
Avenida Borges de Medeiros 261,14° andar,'PortoAlegre/RS. ' \

, PortoAlogra, 10 da julho do 2013.
Neio Lucio Fraga Pereira

Secretário de Estado ~o Meio Ambiente

, Cod/go: 1188261

Secretaria da Saúde
Secretaria da l)aúde

Socratário do Estado: CIRO SIMONI
End: Av. Borges de Medeiros, 1501 .60 andar

Por1oAlogr,o/RS; 90119-900 '

PORTARIAS

PORTARIA N' 337/2013
.' '. \ , ,

Autoriza a,transferir recursos aos Municípios para implementar os Projetos Prioritários de Governo, a
regiona1iza~o da saúde, a universalização da saúde e o eofinàncíamento hospitalar. .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 00 RtO GRANDE DO SUL; no uso do suas atribuiçõos o
com base.na Resolução CIS nO378, de 26/06/2012, .
Considerando o disposto no artigo 20 da Lei Complementar Federal n° 141/2012; a a Portaria nO
882/2012.. " , 1 ' '

RESOLVE:

Art. 1° ~Transferir os recursos financeiros'odo Fundo Estadual de Saude (FES) aos Fundos Municipais,
de Saude (FMS) dos municípios que enêaminharem solicitação via processo, que integrem as ações
prioritárias na Saúde Publica do Rio Grande do Sul, após aprovação da área técnica da SES.
Parâgrafo'Primeiro - Os municípios inte~ssados em receber os recursos de que tnita esta Portaria
deverão encaminhar um oficio, acompanhado da document"ação respectiva, à Seaetana da saúde.
d.oEstado, através das Coordenadorias R~gionais de Saúde, os quais serão autuados em processos
administrativos e analisados pela equipe técnica da SES.
Parágrafo Segundo. Em se tratando de construção e ampliação, os processos deverão se fazer
acompanhar dos Projetos de Arquitetura e Engenharia devidamente aprovado~ pEdaVigilância Sani.
, tária; para reformas somente nos casos especificos.1o I'

Ar:t. 20 ~ Em sendo aprovados os pleitos referidos no parágrafo primeiro do artigo anterior, os recursos
serão transferidos após a publicação de anexo a esta Portaria ,no Diário Oficial do Estado.

, Art. 30• O prazodé execução deverá constar nos processos, referidos no art. 1D desta Portaria a, o
seu inicio, d~r-se-á após a efetivaçAo da transferência financeira. ao FMS ..
Art. 40 • Os valores disponibilizados pela SES para a aquisição de veículos 'serio os seguintes: .
I- ambulãncias o micro-õnibus tipo "van" áté 16 (dozossois) lugaras - R$ 100.000,00 (cam mil raais).
11-voiculos até 05 possoas - R$50.000,OO (cinquanta mil raais).

,J Parágrafo Único - É obrigatório' que todo vei.culo do tipo ambulãncia: micro-Onibus ou Van. bem
como qualquer outro, adquirido com recursos estaduais, contenha a seguinte inscriçAo: "Adquirl.do
com recurso do Govemo do Estadodo Rio Grande do Sul". Deverá também ser afixaçio nas portas do
'veiculo o logotipo do Govemo disponível no site da Secretaria de Estado da Saude.' ,
Art ..50 • Em caso de obras deverá haver ~ identificação, através de "placa de obra" do objeto, fonte
.de financiamento (Govemo do Estado/SES) e.do valor. '
Art. 60 • A prestação de contas dos recursos recebidos se dará no Relat6rio de GestA" Municipal
confonne Portaria nD 882/2012. "
Parágtáfo Primeiro. As transferências de recursos serã~ suspensas e os valores sujeitos à devo-
lução. acrescidos de juros e correção monetária, segundo Indices oficiais de ,atualização de débitos
fiscais, a partir da data do rece~imento do"recurso, quando a despesa for realizada: .
I • fora do perfodo de execução do objeto;' . "

, 11- em finalidade diversa da estabelecida; ,
11I. se não for aprovada a prestação"de contas. ' '., ~
Parágrafo Segundo - () munlcipio beneficiado que Incorrer no que dispõe este artlgo.ficará obrigado
'a recolher os valores repassados no prazo de '30 dias, a contar do recebimento da comunicação.
Art. 70• Esta Portaria entrará em vigor na'data de sua publicação."
Por1oAlogra, 10 Julho do 2013,

CIRO SIMONI .
Secretário 'de;Estado da Saúde

\ PORTARIA SES N' 3372013ANEXO N' 01
1. AMBULÂNCIAS - R$ 100,000,00 CADA

Munlciplo I . CRS I Processo N°

1 Arvorezinha I 6' I 044455-20.00113-0

, ..

I'

2 Balneário Pinhal 18' 022330-2'0:00/13-7

3 - Benjamin Constant do Sul lI' 016431-20.00/13-0

4 Bom Jesus 5' 00977!>-20.00/13-1

5 Brochier ' I' 005875-20.00/13-8 ,
6 Cacequi. 4' 0415~0-20.00/13-8

7 Capão do Cipó 4' 009035-20,00113-4

8 Capivari do Sul' 18' 02~763-20,00I13.3 ,

9 .. Cerro Grande 15' 019613-20.00/13-0

10 Chapada, 15' 020141-20.00113-0 -
II Coronel Barros .17- 022031-20.00/13-5

12 Encruzilhada do,Sul 8" 013120-20.00113-0 .

13 Engenho Velho 15' 020155-20.00/13-3

14 Emestina 6' 011314-20.00113-0

15 Erval Grando lI' 016037-20.00/13-4

16 Estãncia Volha . I' 005475-20.00/13-5
17, E~teio I' 006184-20.00113-7 .
18 Glorlnha 2' 006878'20.00/13-3

19 Ibiraiaras 6' 044708'20.00/13-3

20 lral 19' 023440-20.00/13-4

21 Jaguari 4', 009075-20.00113-1

22 Marau ','" 6' 044768-20,00/13-4

23
,

'Monteneg'ro I' 006031-20.00113'1

24 Não-Me- Toque 6' 044704-20.00113-2

25 Palmeira das Missões 15- . 08~072-2Ó,OOI12-7

26 Pantano Grande 13' 018003-20.00/13-2

27 .Putinga r 16' 092388'2Ó.00/12-4

28 Rio Pardo , 13' 017993-20.00/13-5

29 Ronda Alta 15',' 0201'42-20.00/13-3

30 Santo August9 17' 021806-20.00/13-1

31 São José do Sul , lI' 006506'20.00/13-0

32 ,São Lourenço do Sul 3' 051832-20.00/12-7

33 São Nicolau 12' 016841-20.00i13-5

34 Tapejara 6' 04410:}20.00/13-0

35 Taquerl 16' 035537-20.00/13-0

36 Torres. 18' 022766-20.00/13.1 ,

37 Três deiMaio 14' 019020-20.00/13-5

38 Três Passos 19~ 023697-20,00/13-9

39 Tunas '. 6' 011757-20.00/13-9

40 Vicente Dutra 19' 023694-20.00/13-0

41 Vista Alegre 19' 023443-20.00113.2
! / TOTAL R$ 4,100,000,00

2. VAN'- R$ 100.000,00 CADA

Munlcfplo ~ CRS . Processo N°'.
1 ÁU'1'a lI' 016079-20.00113-7

2 . Benjamin Constl!~t do Sul lI' 016038'20.00/13-7

3 Bom Jesus 5' 009775-20.00113-9

4 Bossoroca 12' 016868.20.00/13-8

5 Campos B~rges .~- 044461-20.00113-0

6 Capivarl do Sul 18' 922762-20.00/13-0

7 Catuipe " 17' 021812-20.00/13-2 .

8 centenário lI' 016035-20;00113-9

9 C'oque!ros do Sul 6' 044742-20.00113-4

10 Cruz Alta 9' 013782-20.00/13-5

11 David Çanabarro 6' 044753-20.00/13-9

12 Erval Grande lI' 015984-20.00/13-1

13 Frederico Westphalen' 19' 023705-20.00/13-5

14 Manoel,Via'na lO' 040347-20.00/13-6

15 Nova Bréscia 16- . 035590-20.00/13-2

16 I Nova Ramada 17' .. 022086-20.00/13-8

17 Os6r10 18' 023091.20,OO/13-3

18 Paim Filho '. ,6- 044713'20,00/13,1

lli Pantano Grande 13'. I 018002-20,00/13-0

20 Pinheiro Machado • 3' 034062-20.00113-4 '

21 ~iratinf 3' 034065-20.00/13-2 ,

22 Rio Pardo 13' 018097-20.00/13-0

23 Roque Gonzales 12" 016892-20,00113:7

24 Sagrada Família 15-", 019614-20.00/13-3

25 Saldanha Marinho L g' 014026-20.00113-5 '

26 São Valentim lI' 015977-20,00113-8

27 , Tabal I' 053007.20.00113-2



28 Torres
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18' 022725-20.00/13-1

TOTAL RS 2.800.000,00 SÚMULAS
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\ 3. VElcULOS - RS' 50.000,00 CADA

Munlcfplo
..

CRS Processo N°

1 Agua Santa '6' \ 044108-20.00/13-4

2 Alegrate 10" 063658-20.00/11.3 /

3 Aureà 11. 016078-20.00/13-4

4 Barra do Rio Azul 11' 016485-20.00/13-0

5 Chapada '15-. 019621-20.00/13-7

6 Cristal 60 Sul 1Q" 023438-20.00/13-4

7 Engenho Velho '15- 020156-20.00/13-6

8 Erval Grande 11' 016039-20.00/13-0

9 Herveiras 13' 018090-20.00/13.0

10 lral 19' 023429-20.00/13-5

11 Itapuca 6' 044752-20.00/13-6

12 llatl 18' 124878-20.00/12-3

13 Jaguarão 3' 034061-20.00/13-1

14 Liberato Salzano 19' 023699-20.00/13-4

15 Linha Nova 5" 037323-20.00/13-6

16 Meratá l' 053009-20.00/13-8

17 Mato Que"imado 12' 016937-20.00/13-8

18 Novo .Barreiro 15' 019609-20.00/13-5

19 Palmeira das Missões 15' 085072-20.00/12.7

20 Palmitinho 1Q" 023710-2000/13-3

21 Porto Maué 14' 019264-20:00/13-0

22 Roca Sales 16' 035604-20.00/13-5

23 Sagrada Famíli~ 15' 019615-20.00/13-6

24 {Tabal , l' . 053008.20.00/13-5

25 Teutônia 16' 020798-20.00/13-2

26 Torres 18' 02271S:20.00/13-0

27 Val~ Verde 13' 018092-20.0Õ/13-6

28 Vila Nova do Sul I 4' 051342-20.00/13-6

29 Vista Alegre 19' 023441 -20.00/13-7. TOTAL RS 1.450.000,00

4. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES UBS'.

Munlc(pJo I CRS I Processo N° I valor

1 Taquari I 16' I 021017-20.00/13-0 I R$128.130.00
TOTAL R$ 128.130,00 \

A3-Co,ordenadoria Regional"da Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do"Sul, por
seu Setor de Vigilância Sanitária de Medicamentos e Correlatos, faz saber aos seus interessados e ao
público em geral que, -conforme o parágrafo único do art. 25 da P.ortaria 344198 e art. 124 da respec-
tiva Instrução Normativa, está com cadastro aprovado para comercializar medicamen10s a base dã-
substAncias retinóicas constantes da lista C2-P"ortaria SVSIMS344/98, o seguinte estabeleCimento:

Razlo Social: Com6rcfo de Medicamentos Bralr Ltda~
Endereo: Rua Vinte e Quatro de Maio, n'o.3721374-
Centro - Rio Grsnde-RS.
CNPJ: 88.212.113/0224-13
Aulorizaçao: 07/13.

Reza" Social: Faria. & CunhaLl6a.
Endere,o: Av. Gomes Jardim; nO,60-
Cenlro. Plrallnl.RS.
CNPJ: 15.470.525/0002-49.
Autorizaçao: 08113.

Cod/go: 1186291

\

A Divisão de Vigilância Sa('1itáriada Secretaria de Estado da Saúde do.Rio Grande do Sul, por seu"
Setor de Medicamentos e COrTélatos , faz saber aos seus, interessad.os e ao público em, geral que ,
confonne o p~régrafo único do art. 25 da"Portaria' 344/98 e art. 124 da' respectiva Instrução Normativa
,estão com cadastro aprovado para comercializar medicamentos à base de,substAnclas"REn-

" N61CAS , cc;mstantes da relaçlo ,c-2 ,Portaria SVS/MS 344/98 , ,os estabelecimentos co!1stantes
da seguinte relação: "

Razao Social: COMÉRClá DE MEDICAMENTOS BRAIR LTOA
• Endereço: Rua Quinze de Novembro, 75, Loja 01

Encruzilhada do Sul- RS
CGC/CNPJ 88.212.11~/0292-64

Codlgo: 1186292

Processo n' 007992-2000/11'0 .' . '-
Apostilamento,no 00612013 aó Convênio 0238/2012, celebrado em 11 de setembro de 2012, entre
o Estado do .Rio Grande do Sul e o Hospital de Caridade de Canguçu - Munlcfplo de Canguçu/o
RS, para declarar que na Clausula .Tercei~ ' o número do Emperi~o é 13002707856, datado de
18/06/2013, o Recurso é 0006 e a Atividade é 9123,'e não co.mo"constou no In~trumento.

Cod/go: 1166293

Processo n' 79581-2000/10-3, ./
Ato da Prorrogação EX OFFICIO n'1812013 celebrado em 1210712013, entra o Esta60 do Rio Gran-
de Do Sul e a Associação Hospitalar Beneficente Santo Antônio - Município de "Tenente Portelal
RS.OBJ~TO prorrogar até 21/04/2014, o prazo de vigêr'!cia prevjsto na Clausulá Sexta - do Convênio
152/2012, FPE: 1945/2012, tendo em vista que houve atraso no repasse do recurso financeiro,

PorioAlegra, 15 de julho de 2Ô13.

, CIRO SIMONI
Secretário de Estado da Saúde

, "

Cod/go: 1186294

5. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES UPA'.

Munlclplo I CRS I Processo N° I "Valor'

1 Santa Rosa lUPA 11 I 14' I .019281'20.00/13-5' I R$ 434.894,85
TOTAL R$ 434.894185

Processo n' 56718-2000/11-4. .
Ato 6e Prorrogação EX OFFICIOn'1g/2013.cel.brado em 1210712013, entre o Estado 60 Rio Grande
Do Sul e a Àssociação Educacional e Beneficente São Car10s - Ho.spital ~eneficente Padre Catelli
- Município de Anta GordalRS.OBJETO prorrogar até 03/03/2014, 'o prazo de vigência previsto na
Clausula Sexta - do Convênio 23212012, FPE: 2886/2012; tendo em vista que houve-atraso no repas-
se do recurso financeiro. "

6. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES HOSPITALARES

Municlpl0lEnllda6a CRS Processo N° Valor

1 B.agé I Hospital UniverSitário Dr. 7' 013519-20.00/10-0 R$ 380.000,00
Mário Araújo. URCAMP

2 Santana do Livramento I Hospital 10' 057138-20.00/13-8 R$ 707.000,00'
Santa Casa de Misericórdia

TOTAL R$ 1.087.000,00

Porto Alegre, 15 (te julho. de 2013:

CIROSIMONI
Secretário de Estado da Saúde

Processo n' 0.46414-2000/11.~ '. •. - .
Ato 6e Prorrogação .EXOFFICIÓ n' 2112013 celebrado em 1210712013, antre o Estado do Rio Grande
Do Sul 8.0 Hospital SAo João de"Arvorezlnha - Municrpio de ArvorezinhalRS.OBJETO prorrogar até
18/05/2014, o prazo 6e vigência previsto na Clausula Saxta. 60 Convênio 200/2012, FPE: 2662/2012,
tendo em vista que houve atraso no repasse do recurso financeiro.

Cod/go: 1166295

PorioAlogre, 15 de julho 60.2013,
"

CIROSIMONI
Secretário "de Estado.dá Saúde

Valor
R$ 218.258,18052478-20.00/13-8

7. REFORMA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

CRS Processo N°Munlclplo

Vila Nova do Sul I UBS Sofia Sal:'
danha 5irveira

8, CONSTRUÇÃO/ AMPLIAÇÃO/ CONCLUSÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Munlclplo CRS Processo N°, Valor

1 Santa Rosa I.UPA 11 14' 019281.20.00/13-5 R$ 315.102,15

2 Vila Nova 60 Sul/ UBS Sofia Sal- 4' 052478-2Ó.00/13-8 R$ 264.841,85
danha Silveira

TOTAL RS 579.944.~0

Cod/go: 11~6286

Codlgo: ~186296

INEXIGIBIL.IDADIO
Processo n' 87024-2000/13-3
Empresa: CHARLES 'FURTADO VILELA & CIA. LTDA. - ME
CNPJ: 08.929.39210001-80
Objeto: Inscrição de 482 (quatrocentos e oitenta e dois) servidores ":,unicipais e 93 (noventa e lrês),
servidores estaduais em Congresso na cidade de PortoAlegre/RS, no penodo de 22 a 24/0712013.
Valor Total: RS 498.100,00 (quatrocentos e noventa e oito mil e cem reais)
Base Legal: Art.25, caput, da Lei 8.666/93.
Ratificação: Conforme disposto no artigo 26da lei supracitada.

PorioAlegra, 15 de julho de 2013 '
Divisão dê Compras

"
(
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PORTARIAS

PORTARIA SES N' 337/2013
ANl:XON"09

1. AMBULÂNCIAS - RS 100.006,00 CADA

Munlciplo CRS Processo N°

1 'Forquetin~a 16' 0923.84-20.00/12.3

2 Mato leitão 13' 071056-20.00/13-7

3 Novo Hamburgo l' 052870-20.00/13-4 I'

4 I Pedro Os6rio 3' '114783-20.00/13-0. . TOTAL RS 400.000,00

5. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS'PERMANENTES HOSPITALARES

MunlclpíolEntldade CRS Processo N° Valor

1 Nova .Prata J Hospital São João Batis~a 5' 118879-20.00/13.2 R$<l45.000,OO

i Pinheiro ~achado 3' 00822à-20.00/13-0 RS 12.610,00

3 Pinheiro Macllado 1Assoclaçfio de • 3' 114681-20.00/13-7 RS 963.000,00
Assistência Soclél • Hospital de Piflheiro

., Machado

4 Rio Pardo I Hospital Regional de Rio 13' 124647-20.00/13-2 R$ 4.125.300,00
Pardo

5 . ~ant~ Rosa J Hospital Dom Bosco 14-'; 084249-20.00/12-0 RS 100.000,00

6 Santo Augusto IAssociação Hospitalar
(

1.7- 029363-20.00/13-1 RS 82.952,08
. , Bom Pastor

7 Sfio José do Hervol 1Hospital Sfio 16' '.026721-20.00/13-0 RS 32.200,00
Francisco

TOTAL RS 5.761.062,08
,

Codlgo:.1257912

6. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES UPA's

MuniclpiolEntldade I CRS f ' Processo N° I Valor'

1 Caxias do Sul 1 UPA 111 .1 5' I 118878-20.00/13-4 I R$1.0OÔ.000,00'
TOTAL RS 1.000.000,00 .

.9. <:ONSTRUÇÃO 1AMPLIAÇÃO 1CONCLUSÃO DE ,UPA's

l, 'Munlcfpio I .CRS I" .Processo N° I valor

1 \Sapiranga I UPA I I l' 'I 005745-20.00/13-4.1 R$ 500.000,00

TOTAL RS 500.000,00 ,

N'CONT.DCC/654J2013, Processo: N'13748-20.00/11-8, celebrado em 10-12,2013, entra o Esta.do
do Rio Granda do Sul,. por intannédio da 'Secretaria de Estado da Saúde e. ASSOCIAÇÃO BENEFI-
CENTE SANTA ROSA DE LIMA. .OBJETO: Visa Integrar o HOSPITAL ao Sistema Único da Saúda

, • SUS e definir a sua ins.rção narade ,regionalizada e hierarqiJizad~ de açOes e serviços de séúde
Hospitalares e ambulatoriais, em caráter de urgênda e eletivo, visando. à garantia da atenção integral
11 saúde em todas as lIreas contratadas e' dentro do limite de sua capaddade instalada e .pactuada,
aos úsuérlos do Sistema Único de Saúde que deles necessitam. VALOR:RS1.831,260,86 (Um
Imilhêo, oitocentos e trinta e um mil; duzentos e sessenta reais e oitenta e seis centavó"s), Anual total
estimado .• P~O: 12 (doze) meses, a contar da data da ,pUblics'çAo no ~ári9 Oficial do Estado .

'j

,
Codlgo: 1258207

CIROSIMONI
Secretário de Estado da Saúde

SÚMULAS'

Porto Alegre, 06 de dezembro de 2013.

'-' 8. CONSTRUÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Municipio CRS Processo N° Valor

1 Crlslal do Sul 1UBS. '19' 057888-20.00/13-9 R$ 500.000.00

2 Ijul1 CAPS 11 ,17- 123543-20.00/13-6 RS 1.456.500,00

3' Maclladinho 1UBS 6' 096512-20.00/13-9 R$ 422.515,07

4 Santa Rosa 1CAPS 11Novo 14' 112~52-20.00J13-4 R$ 80.000,00
Rumo e CAPS AO Movimento

5 VlamAo / UBS iipo 11Ino Bairro 2' . 088711-20.00/13-0 R$ 593.100,00
São Lucas- TOTAL: RS 3.052.115,07

7. REFORMA 1AMPLIAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Munlclpl" CRS Processo N° Valor

1 Alecrim I Hospltal,de Caridà- 14' 019502-20.00/13-8 R$ 136.127,51
de de AleCrim ' ~

2 Getúlio Vargas IUBS do 11' 121908-20.00/13-5 R$ 150.000,00
Bairro Santo André

3 Nova Bréscla 1UBS ,tipo 11' 16' 135181-20.00/12- R$ 200.00à,oO .
8034418-20.00/12-0

4 Santa Rosa I Hemocentro 14' 062304-20.00113-8 R$
Regional 'de Santa 'Rosa 1.200.000,00

5 Santo AU9usto 1UBS (ESF 1~- 128478-20.00/13-3 'RS231.1S6,03
11I)da zona oeste

6 Sfio Pedro do Êlutié / UBS 12' I 053751-20.00/13-2 R$ 200.000,00

TOTAL RS 2.117.313,54
.

. .

AVISO DE REAGENDAMÉNTO DE PREGÃO ELETRÔNICO
A secretaria da Saú~e. toma público através de sua pregoeira; retifica ,o reagendamento de Pregão
Eletr6nlco para Registro de Preços, confonne descrição abaixo, mantendo as condições inicia~ do
edital, de acordo com a legislação vigente. I .'

Objeto: Registro de Preços de produtos. ' .
Tipo: Menor Praço "
Processo n'132747-20.00/13-2'
Pragão EletrOnico n' 0261/2013
Abertura de proPQstas:as 10:00h do dia 18/12/2013

ga~~i~~~~:~~::~~%~~~~v:fs1~Os~t~.~"ciíacoeÂ-e~mbr
, - Porto Alegre, 11 de dezembro de 2013

. DivisA0 de Compras

*Autorizad,o RS100.000,OO equivalente a 2 veículos.

..'

'4. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER,MANENTES UBS'.

Múnlcipio CRS Processo N° Valor

1 Araricá l' \ . 053031-20.00/13.1 R$ 7.0.000,00

2 Barão do Triunfo .2' 007151-20.00/13-0 R$ 17.250',00

3 Chuvisca 2' 088733-20.00/13-0 RS 35.000,ço

4 . Crissiumal 17' 128471-20.00113-4 .' R$ 50.082,25

5 Crissiumal 17' 128473.20.00113-0 R$ 50.082,25

6 Crissiumal 17.' 128474-20.00113-2 R$ 50.082;25

.7 Doutor Ricardo .16- -092345-20.00113-7 R$ 18.000,00

8 Rio dos Indios 11' 121896-20.00/13-3 RS 44.975,00 .

9 São 'João da Urti9a 6' 011632-20.00/13-3 R$ 160.224;00

10 São Pedro das Missões 15" ... 106802.'20.00/13-0 RS 50.000,00

11 Três Pas~os 19' 108471-20.00/13-1 R$ 35.207,00

ToTAL RS 578.90.2,75

, 2. VAN' RS 100.000,00 CADA

Munlc(pio CRS Processo N°

1 Alecrim 14' 062436-20.00/13-7

2 Carsá - 18' 045.819-2.0.00/13-3

3 Faxinal do Soturno 4' 107612-2Ó.00/13-2

4 Harmonia. l' 052860-20.00/13-2

5 Itatiba do Sul 11' 069645-20.00/13-3

6 Mariano Moro 11' 069424-20.00/13-0

7 'Santa Margarida do Sul . lO' o 139825-20.00/13-2

8 Santo Antônio da Patrulha 1.8' 045865-20.00/13-1

9 Tapera 6' 096021-20.00/13-7

10 Tupanciretã 9' • 085448-20.00/13-9

11 Viamão 2' 088969-20.00/13-8

TOTAL RS 1.100.000,00

3. VEICULO - RS 50.doo,00 CADA ,..
Munlclplo . CRS Processó N!

1 André da Roclla 6' , 096515-20.00/13-7

2' Arroio do Meio 16' 092347-20.00/13-2

'3 Arroio dos Ratos 2' 007397-20.00/13-0

4 Céibaté 12' 053647-20.00/13-9 .

'5 Chiapetta 17' 060.832.20.00/13-4

6 Cidreira 18' 045840-20.00/13-4

7 Crissiumal 17' 128472.20.00/13-7

8 Cruz Alta 9' , 096096-20.00113'7

9 Erechim , 11' '121889-20.00/13-0

10 i Espumoso 6' 096028-20.00/13-0

11 Novo Hamburgo. l' 052870-20.00/13-4

12 Pinhal 19' 108475-20.00/13-2

13 Santa Clara do Sul, 16' 035658-20.00/13-0
.

14 Santa Margarida do Sul lO' 106228-20.00/13-5

15. Santa Rosa' 14' 112949-20.00/13-1

16 Santa Rosa 14' 11295Ô-20.00113-9

17 São José do Herval 16' 092388-20.00/13-2

18 Sapiranga l' 006343-20.00/13-3

19 Sarandi "15- 106801-20.00/13-7 \

,20 Tapera 6'
.'; 096020-20.00/13-4 \~

21 Taquaruçu do Sul 19' 10960~-20.00/13-4

22 .Vila Nova do Sul 4' 125684-20.00/13-9. TOTAL RS 1.150 ..000,00

/
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' •••..,,'~,Impressão -.B~nrisul [139~126~575l Página 1 de 1

B ~.N R I SUL .
AGENCIA'D29D - NOVO HAMBURGO
.cONTA .. : D4.188'918.D-~
NOME ... : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE NH
PERIODO: MARCO/2D14
IDENTIFICACAO: 0'920'140'50'90'278561583

f .

----------------------- PARA SIMPL~S CONFERENCIA -~~---~----------------,-t----~~--------~~----------------------------~~----;~ ~---------~------+-
DIA HISTORICO DOCUMENTO -V A L~O R-+---------------~------------------------------------------------------~-----+-
------------~-----~~---~- MOVIMENTOS DA CONTA CORRENTE -----------~---- ~

SALDOANT EM 19/0'2/20'14 ; 1. 665.576,81++ MOVIMENTOS. MAR/2D14
0'6 CREDITO TRANSFERENCIA REC .. 10'0'480' 20'.464,18

CREDITO TRANSFERENCIA REC. 10'0'480' 90'.0'0'0',0'0'CREDITO TRANSFERENCIA REC. ' 10'0'480' 225,0'0'0',0'0'
, CREDITO TRANSFERENCIA REC. 10'0'481 20'4.0'0'0',0'0'
CREDITO TRANSFERENCIA REC. 10'0481 2.859.433,11CREDITO TRANSFERENCIA REC. 10'0'481 2..?59. '133,11.CREDITO TRANS'FERENC IA REC. 10'0'482 1.0'0'0',0'0'CREDITO TRANSFERENCIA REC. 10'0'483 72.0'00',0'0'
CREDITO TRANSFERENCIl'\ REC . . fl'ô1J:48Jb ~6D~'~0úl'. TRANFERENCIA VALOR 0'0'0'290' 4.0'0'0',0'0'-
TRANFERENCIA VALOR 0'0'0'290' 10',739,42-

I. TRANFERENCIA VALOR DàD29D 39.950',63"TRANFERENCIA VALOR 0'0'0'290' 72.0'0'.0,00'-
TRANFERENCIA VALOR 00'0290, 91.Z00,OO
~RANFERENCIA VALOR 00'0'290' 335.464,18'

o'
SALDO NA DATA' 7.616.552,98lO' .TR. VALOR 0'0'0'290' 280'.0'00',0'0'
SALDO NA DATA 7.926.552,98

11 .?RANFERENCIA VALOR. 0'0"0'290' 5.922,,866,22-SALDO NA DATA 2.0'0'3.686,7614 CREDITO TRANSFERENCIA REC. 1.0'0'552 34.588,68
CREDITO TRANSFERENCIA REC. 10'0'552 90'.0'0'0',00
CREDITO TRANSFERENCIA REC: 10'0'552 '680'.0'0'0',0'0'
SALDO NA DATA 2.80'8'.275,4421 TRANFERENCIA VALOR 0'0'0'2.90' ., 4.DDD,Dp"iRANFERENCIA VALOR \ .. 0'0'0'290' 72.0'0'0',0'9-
'TRANFERENCIA VALOR " 0'0'0'2.90' .2D4.0QD,DD-, TRANFERENCIA VALOR 0'0'0'290' 335.464,18-
SALDO NA DATA 2.192.811,2628 TRANFERENCIA VALOR QOD29D 31. 50'0',0'0'-
TRANFERENCIA VALOR 0'0'0'290' 40'0'.0'0'0',DD,~
SALDO NA DATA 1: 761. 311,26

----------------------- EMITIDO AS 10':14 H DE D9/D~/2Di4 --------------------- __
- - - - - -- - - -- - - - .__ :.. ._. .:.._ .•.• '__ ..:. -:"':- .L_. , .•.•_

SAC 0'80'0'646 1515 -
OUViDORIA 0'8.00 644 220'0'

- -:--------- -------- -..,. -:'--- -- -..;.-- -----.- ---------- -- -------- -_.::- ---- -;- -_._.-:- --- -..,-. .~,-- .

f

https://ww7.banrisuJ.com.br/brb/link/BrbwlAhw _ExtratoConta.aspx 09/05/2014
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ESF - INCENTI' NOVO 146527826)11 6300 1 E I)WE'ST J HAMBURGO

-- I REDE,URG E I ....NOVO, .1465278'26l1 I :;620' EMERG HAMBURGO

RSI Cóo. .Projeto I Projeto

6284 I COFINANC I NOVO
;- HOSPITAJ;AR HAMBURGO146527826

03/04/2014

Histórico

,

"'.

~

6200200014'8

145~2020uoí37

EMP/LIQ REF,REPASSE.oO INÇENTIVO,
"';.COMPL DEDIARIAS DEUTL
RESÓLUCAO.CIB/RS445/13 -GESTAO
,MUNICIPÁL -,COMP:09/2013, FUND.. '
SAÚDE'PUBLICÃDE NOVO.HAMBURGO

'.. ;(, ~ >,;FuriH)OS '
l.- .. ; ._ •••.. ,. " .•....•. ".

" LEMP/ÚQ;REE'REPAssEDO INCENTIVO .'.
; COMPLEMENTACAODE CUSTEIO;
R~$0~LicA6çXB/RSsi9/13 -GESTAO' '1
' . MUNICIPAL~COMP:08/2013. ,.'.', \
FUNDACÀODr:SAUDE PÚBLICA DE ..

:;,; NQYO HAMBUR~ •.... c. ;",

EMP/UQ REF'REPASSEJ)O INCENTIVá '
, CO~Pl~MENTÀ,CAO dE CUSTEIO.
RESOLUCAQCIB/RS 519/13 :GESTAO
MUNICIPAL'~ COMP: 02j2014.FUND D'E
SAUDE:PUBLICA-DE NOVO:HÂMBURGO. '. "FU" . '

EM'PENfÍO/LIQUIDACAOREFERENTE
'.: . REPASSE cio'PROGRAMA .. -

• ESTRUTÚRANTE'PIM'- PROJETO'
'PREV~N~AO DAVIÓL~r'.JCIP.' -ÇPM:-: . I

".,11/2013. C,t' •. ,' " (

EMPI,(JQREí=~NCENTIVÓ:EST~DUÀL'.)

; 4472.2.000148, "'I P,AR.A,. C. ',Y,ST.~IO. E M~,N'UTENCAODA;:; ,.
'.1 \ .. ', ,,"UNIDADES MQVETS.5A-SAMU. ';
.' : ' , :,' .. PROGRAMASALVAR-,COMP:02/2014:;

EMPjl.IQ, REFINCENTIVO ESTADUAL
PARÀ:CUSTEIO E.MANUTENCAO DAS
. 'ONIDÂPES'MOVEISSÉl. SAMU',' '-

,PROG~AMASA'LVARi tOlvJP.:'02/2014: ..
. --.... . ~ I ,

. EMPENHO/LIQUIDACAOREF ..REPA~SE
P/AQUISLCAO, DEVÊIGÜ [0S~àAR.A,Usb.~I""

I,'DAS EQUÍPES'DE SAúDE' DA"FAMÍLIA ~
RESOLUCÃO_CIB/RS 633/2013 - COMP:
, '02/2014, - Iofprmácao sem i

F' ,
447Ü000145

d 44872000.143

J 3'8722000143\
(\~ .

"

, "

24

31

126 i

Ó74

'.
075

'065

4346.-lí309402000135

.;

'~ !-:'

,',

I

-

:.'1-

Valor ITa.bela dei bocum.;eríto : P" -. ~ I ',.. . . ~," rocessoretido retenção / creapr:,
~~

:- .~...• ';

.4.000,00
• '/' I-~

~ ,i;. " •

20.464,18

90.000,00

204.000,00"

200:0.6000
~' >, ...•• ': .. -:::' ,/', :(, ..• to ••-,,_,

VaiôrtotáI
pago

Fundo Estaduai-de' Saúde

Data

, ;.

'-

t

-'NO
Empenho

I . \
1362339;42-06[03;~014

1406084321 06/03/201412,~59.433,ii

1402733431.06/03/2014

Credor

FUNDQMUN .f. .\..\
DE ~NA~~OE~~E_1,1;406Í3à9~~0.6/03/2014

HÀMB\J~GO I ,

FUNDO MUN,
DE SAUDE DE
"NOVO ,
HA~~URGO' I>

FUNDO MUN • '" ._
DE SAUDE DE 140564906 06/03/2014 2.859:4~3,qNOVO . . " '. , . _.
HÀMBVRGO' •

FUNDO MUN
DESAUDE DE

NQVO-;
HAMBURGO

FUNDO MUN
DE SAUDE D,E

NOVO
HAMBURGO

FUNDO MUN
DE SAUDE DE 1140607970106/03/2014

.NOVO •
HA~BURGO

'FUNDOMUN

DESAUDE DE 1-140608005106/03/2014
NOVO - .

HAMBURGO,

Cód.
CredorMunicípLo

."

~
\

,REDE; -I . NOVO 146527826
CEGGNHA -HAMBURGO

PIM

REDEURG E I ',NOVO 146527826
EMERG- HAMI3YRGO

, ,

ÇOFINANt I NOVO
HOSPITALAR HAMBURGO146527826

\
/

COFINA~Ç 'I . NOVO
HOSPITAlAR HAMBURGO,I46527826

562Q

6284

6284)l

11 1 6292

11

)l

)1

,7

1406307651Ó6j03/20i4

11

li

FUNDO.MUN

6300 IESF' IN~ÉNTI. NOV.O '146-52782~1 DE SA~DE'P~'1135705464106103/2014
E'jflJVEST HAMBURGO NOVO .. '.

HAMBURGO

" FUNDOMUN
-620.1 REDE URG E I .NOVO . 146527826 DE SAU,DE D"E
::> EMERG HAMBURGO,' . NO\lO #

HAMBURGO

!2,OOO,00

225.000,00

878

0062014

, . I. EMPENHO/LIQUIDACAO REF" REPASSE
'1394512Ó00130 '-6E INCENTIVO Às EQUIPES DESAlJDE

- , DA FAMILIA - PROGRAMASAUDE DA
FAMILIA - COMP: 10/2013, -

EMP/LI.Q, REF. REPASSEDE RECURSO
4 PARACUSTEIO E MANUTENCAO DAS

43912000"1 ,O I UPA-SPORTE II RESOLUCOESCIB/RS
, • t

655/1~ - COMP:02/2014

",1 6284 COFINANC I NOVO I I FUNDO f'iUN
HÇlSPITALAR HAfviBURGO 46527826. DE SAlIDE DE j'140999093114/Ü:3i20141-

NOVO

34,588,68 211
Ef'-1P/UQREF REPASSEDO INCENTIVO

322022000143 I GESTANTE DE ALTO RISCO, PORTARIÀ1

139/Z014'GESTAO MUNICIPAL', COr~P:
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, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,

SECRETARIADA SAÚDE
I ••

, a necesSidade, de ampliar e qualificar a acesso. da papulação à
ações de promaçãa, prevenção. e recuperação. da ~aúde, -que cantribuampara a
melharia dós indicadares de sa'úde; , , '

, ,que campete aas municípias executar as ações e serviças de saú-
de, ,cam caaperaçãa técnica e financeira da Uniãpe das,estadas (Art. 30,' CF/88). '

RESOLVE:

Art .. 1~ - Criar, incentiva financeira pàra aqulslçaa de veículas
exclusivas ao usa das Equipes de Saúde da Família' (Eq'SF). '

I' . ,

Art. 2() - O veículo deve ser destinada às ações de com'petêncial

das Equipes de Saúde dà' Família (EqSF), canfarme características da pracesso de
trabalha, atribuições dós prafissianais e especificidades das EqSF dispastas na
Partaria GM/MS nO2.488, de, 21 de autubro de 2011~' que aprova a Palítica
Nacianal de Atenção. Básica. ",., , , ,
, , Parágrafo Únic,o - O gestar dey~rá acardar cam as EqSF d,e seu
município. um planejamento. para utilização do. veícUlo., cam priaridade àquelas,
que assistam usuárias que, residam eni i:3reasmais distantes, da Unidade Básica
de Saúde. ",'

Art. 3° - O' incentivó 'para, campra; de cáda Veículo. perfaz a' vàlar
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para Equipes de $aúde .da Família (EqSF).

, Parágrafo Único - O veículo. na vaiar de R$ -50.000,00 (dnquenta
mil reais) a serqdquirida pela município. pode ser campasto par 'cinca a sete
lugares:

Art. 4° - O repasse da incentiva será realizada canJarme 'ó Anexa I
desta Resaluçãa, cansideranda as mUnicípias da Estàda cam Estratégia de Saúde
da Família e que passuamcritérias', de equidade 'pré-estabelecidas nesta
'Reso.luçãa.' , ,

, ~ 1° - Serãa,'cansideradas ápenas muniCípias cam Equipes de
, Saúde da Família implantadas, tenda cama base a campetêncià, setembro. de
,2Ql.3da SGNES" ;. ' ,

, ,~ 2° - Serão. priarizadas 25% das' mu,nicípias' da estada ,(107
municípios) com as mais baixas méd,ias da Renda Tributária tíquid~ percapita
dos últimas 03 (três) anos'disponíveis (2009, 2010 e 2011). '

., I - A Renda Tributária Líquida percapita é um indicadar utilizado
como fator de equidade dÓ, Índice, de Vulnerabilidade Sociál (IVS), base da
Política de Incentiva Estadual à Qualificação da Atenção. Básica à SaÚde (PIES).

,I
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL'
. SECRETARIADA SAÚDE '

RESOLU~ÃON° 63i/i~';CIBIRS

.\

/

")

I A'Comiss'ão Inter$lestores B~partite'lRS, ad r~feren.dum, no
uso de suas atribuições legais, e considerando:

.' aLei 8.080, de 1.'9de setembro 1990, que .dispõe sobre as Condi:-
• ções para 'a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o fun.-

cionamento dos serviços correspondentes, e dá' outras providência,s; . .'
, o Decreto rio 7.508, de "..28de juhho de 2011, que regulamenta a

Lei nOJ8.080 , de 19 de 'setembro de 1990, para; dispor sobre a organização do
Sistema Único de Saúde - SUS,. o 'planejamento da saude,a assistênciàà saúde
e a árticulação interfederativa, e dá outras providências;

, o Decreto Estadual nO39.582, de 10 de junho de 1999';
a,Portaria GM/MS nO2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova

a Política NacionéÍl de Átenção Básica, estabeletendoa revisão de diretrizes e'
- normas para a organização d~fAtenção Básica, pqrá a ,E;stratégia Saúde da Famí•.'

na (ESF) eo programa de Agentes Comunttarios de Saúde (PACS); I, '

, . . ''''a Lei Complementar nO 141, de 13de janeiro de 201~ que regu,la-
menta ,o 9 3 o do Art. 19,8da Constityição Federal para dispor sobre os valores

. mínimos a serem aplicados' anualmente péla' União, Estados, Distrito Federal e
Municípios em ações e serviços públicos. de ,saúd~, estabelece os áitérios de ra-
teio dos recursos de, transferências para a saúd~ e as normas de fiscalização,
avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esfe-ras de governo e
revoga os disposítivo$das Leis nO 8.080, de 19 de setembro de 1990,' e nó.
8.689, .de27 de julho .de 1993, e dá outras providências; -

a Resolução nO503/13 -' CIB/RS, i~stituída e.m 20 de noye"!1bro de
;2013, que' crial:lm cónjunto de incentivos financeiros estadLÍais diferenciados
para qualificação da Estratégia de Saúde da Faníília e de Saúde Bu'cal; ..
. . que a implementação do.SistemaÚnicQde Saúde é uma. responsa-
bilidad~ que deve. ser compartilhada entre os Governos Federal, Estadual e Muni-
cipal, coma participação da sociedade principalmente por meio dos Conselhos de
Saúde; .! ' ". ,.' ~.• "" '. • \. '. .

, qUe o processo de impla'ntação e i~plementaçãQ da descentraliza-.
ção das' ações em serviço'de, saúde deve ser acompanhado por repasse de recur-

• sosfinanceiros 'e de 'cooperação técnica e operacilonal aos municípios; .
. . .que\ a aplicação dos recursos' financeiros transferidos do Fuhao Es-

tadual de Saúde ao Fundo Municipal de Sáúde dêverá, prioritariamente, financiar
serviços e ações que'fortaleçam a Atenção Básica de Saúde no âlTlbitomunicipal; ,

I . a importância da Estratégia Saúde da Família na consolidação do
SUS, através da reorganização do modelo de atenção e do acesso a ações inte-
grais de saúde para indivíduos e famílias; ;, " ---.. '
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, ~ 3° - O município com' 01 (uma) a 02 (0':Jas) Equipes de Saúde
da Família receberá o incentivo referente à aquisição de 1 (um) veículo ,exclusivo
ao uso das EqSF.' ,

.~ 4° -O municípioçom 03 (três) à '04 (quatro) Equipes de Saúde
da Fa~íIia receberá o. incentivo referente à aquisição 'de 02 (dois) veículos
~xclusivos a,ouso' das EqSf. .... .

~ 5° - O município com 05 (cinco)'a 09 (nove) Equipes de Saúde
da Família' receberá o incentivo. referente à aquisição de 03 (três) veículos.
exclusivos ao Uso'das EqSF. '.

, ~ 6° - Ô município com 10 (dez) a 15 (quinze) Equipes de Saúde
da Família' receberá o incentivo referente à aquisição de 04 (quatro) veículos
exclusivos ao uso das E:qSF.\,~. . .' .

. ~ 7° ...:O mlJnicíplo com' mais de 16 (dezesseis) Equipes de Saúde
da Família receberá o incentivo- referente à aquisiçãq de OS (cinco) veículos
exclusivos aQ uso das EqSF. ' . ". ,
. ~ 8° ....;Os municípios já contemplados c0ry'l incentivos, 'para
aquisição de veículos no ano de 2013, por meio de, Convênio ou Consult.a
PopUlar, terão esses respectivÇ>s números, de. veículos descontados '.do
equiválente aos 9 3°, 9 4°, 9 Se;>, 960 e 9 70 ~este Art. 4°;

• \ I , .' • ~ ~

Art. 5°- O gestor munkipal deverá acordar' o'. uso exclusivo do.'
veículo, para as. Equipes' de Saúde da Família', (EqSF) por meio de Termo de'
Compromisso, a. ser disponibilizado pelo Departamento de Ações em, Saúde da
Secretaria Estadual' da 'Saúde do Rio Gránde dÓ Sul ílO pta;zo dê 60 dias. / I.

/' .,. ,

, Art. 6P - A prestação .de contas dos recurso~ re'c.ebidos pelo
muniCípio sêrá realizada por meio do Relé;ltório de Gestão' Municipal .de Saúde,
conforme dispõe- a legislação'.' I .

Art. 7°'. - Esta' Resolução entrará,' em vigor na data de sua
publicação.

, .
\ '~orto Alegre, 23 dê deze~bro de.2013. ,

/' , ,

SANDRA FAGUNDES
Presidente! da Comissão Intergestores. 'Sipartite!RS"
ANEXO I -RESOLUÇÃO N° 633/13 - CIB/RS. .

. ,
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N0 de velcu- NO de velcu. NO tatal' de veícu- Vaiar tatal da Incen-

Rl'L per caplta EqSF Implantadas las previstas las já flnan- las a ser financla- tlva para aqulslçãa

, IBGE Munlcípla média 2009 a, (SCN,ES set/13) canfarme a cladas em da par esta Resa- ,de veículas par meia

2011 nO de EqSF 2013 \ luçãa desta Resolução (R$)

~,

430060 ALVORADA 4196 26 5 O 5 250000

430030 ALECRIM 10663 3 2 O 2 100000

430040 ALEGRETE 8923 8 3 1 2 100000

430064 AMETISTA DO SUL 1019 O 3' 2 O 2
I 100000

430120 ARROIO DO TIGRE 908 O
,

'2 1 2' O O

430110 ARROIO DOS RATOS
, 9672 4 2 2 O O

430160 BAGE 6843 22 S O 5 250000

430175 BARAO DO TRIUNFO 10704 1 1 I 1 O O

430190 BARRA DO RIBEIRO ' 10246 3 2 O 2 100000

430200 BARROS CASSAL 9519 1 1 O 1 50000

430245 BOOUEIRAO DO LEAO '11112 1 1 O 1 50000

430280 CACAPAVA DO SUL ' 882 2 -5 3 2 1 50000

430300 CACHOEIRA DO SUL 8145 5 3 4 O O

430310 CACHOEIRINHA 1073 3 9 3 O 3 150000

430420 CANDELARIA 761' 1 3 2 1 1 50000

430440 CANELA 9701 6 - 3 O 3 150000

430450 CANGUCU 7276 3 2 0- 2 , 100000

430468 CAPELA DE SANTANA 7447 3 , 2 1 '1 , 50000

.430470 CARAZINHO B362 12 4' O 4 200000

430517 CERRO GRANDE DO SUL 7924 3 2 O 2 100000

430580 CONSTANTlNA. 10633 3 2 I O 2 100000

430600 CRIS51UMAL 10177 4 2 1 1 50000

430610 CRUZ ALTA 8517 12 4 4 O O

430640 DOIS IRMAOS 10355 i 1 O 1 50000

430650 DOM FELlCIANO 9704 3 2 O 2 100000

430660 DOM PEDRITO lÔ873 1 1 O 1 50000

430690 ENCRUZILHADA DO SUL , 9808' 5 3 5 O O

430693 ENTRE-IJUIS 10965 2 1 O 1 50000

430700 ERECHIM 9705 13 4 ,3 1 50000

430730 ERVAL SECO 10749 2 1 O - 1 50000

430760 ESTANCIA VELHA 8899, 8 3 O 3 150000

430770 ESTEIO
. 10379 6 3 " O 3 150000

430830 FONTOURA XAVIER 9704 3 2 O 2 100000

430850 FREDERICO WESTPHALEN 8994 4 2 1 1 50000

430890 GETULIO VARGAS
, 10476 4 2 1, ' 1 50000

430920 GRAVATAI 8998 21 5 O 5 250000

430940 GUAPORE 11067 4 2 O 2 • 100000

430950 GUARANI DAS MISSOES 1098 B 1 1 I O ,1 50000

431010 IGREJINHA 11145 4 2 1 1 50000

431020 IJUI
8136, ' 15 4 3 1 50000

431050 IRAI 9172 3 2 1 1 50000

431060 ITAnUI 10455 4 2 2 O O

43,1100 JAGUARAO J 845 O 4 2 O 2 100000

431110 JAGUAR! 10309 1 1 3 O
-,

O

431130 LAGOA VERMELHA 10651 4 '2 O '2 100000

431125 LAGOAO 10296 1 1 1 O O

431140 LAJEAD,O 10323, ,9 3 3 O O

431240 MONTENEGRO 10987 3 2 O 2 100000

431270 NONOAI 1022 O 1 1 I O 1 50000

, 431306 NOVA HARTZ 10068 3 2 O 2 _100000

431340 NOVO HAMBURGO 9374 lB 5 1 4 200000

431370 PALMEIRA DAS MISSOES 9539 6 3 O 3 150000

431390 PANAMBI 11038 11 ' 4 O 4 200000

431410 PASSO FUNDO 8864 15 4 ' O 4 200000

-431415 PAVERAMA 10024 1 1 ' l' O o

431420 PEDRO OSOIUO- '10091 2 1, 1 O O

'431440 PELOTAS 577 4 38 5 O 5 250000

431460 PlRATlNI 10226 1 1 2 O O

431470 PLANALTO 9343 3 2 O 2 100000

431480 pORTA0 9697 2 1, O 1 50000 ,

431519 PORTO XAVIER 1026 O 4 2 1 1 50000

431530 OUARAI 8992 4 2, 'O 2 100000

431540 REDENTORA 7485 2 1 O 1 50000

_431550 RESTINGA SECA 10454 2 1 'n 1 50000

431560 RIO GRANDE 9397 r ' 27 S 2 ' 3 150000

'431570 RIO PARDO 8295 3 2 1 1 50000

431600 ROLANTE ,8616 8 3 'O 3 150000

431610, RONDA ALTA 10652 3 2 O 2 100000

431640 ROSARIO DO SUL 853 O 5 3 1 2 100000

, \



'.

, .

. (

ÉSTADO DO RIO GRANDE DO SÜL
. SECRETARIA DA SAÚDE,

/

(

"

, I

I
RTL per caplta NO'de veícu-, NOde veicu- NOtotal de veíi:u- Valor total do Incen- ,

IBGE Município média 2009 a EqSF Implanta~as los previstos los já finan- los a ser financla- •tlvo pàraaqulslç30
2011 (SCNES set/13) conforme o clados'em do por esta Reso- de veiculos por melo

nO de EqSF ' 2013 lu~30 desta Resoluç30 (R$)

.431690 SANTA MARIA 7222' 16 5 O 5 250000
431720 SANTA ROSA . 9026 16 5 O 5 250000
431740 SANTIAGO, ,

'7745 10 4 O 4 ~ 200000
431750 SANTO ANGELO '7589 ,6 3 O I 3 150000
431760 SANTO ANTONIO DA PATRULHÁ 8903 ,3 2 O 2 100000
431790 SANTO CRISTO 10658 4 2 O 2 100000
431800 SAOBORJA 8907 14" 4 1, '3, 150000
431810 5AO'FRANCISCO DE.ASSIS, 1024 O 4 2 O 2, 100000

.431850 SAO JOSE DO NORTE . 7766 1 1 1 O O
431870 SAO LEOPOLDO " 8032 9 3 ,O 3 150000
431880 SAO LOURENÇODO SUL 7839 9 3 O 3 150000
431890 5AO LUIZ GONZAGA, " 8628 8 3 O 3 150000
431940 SAO PEDRODO SUL , 9756 4 2 O " 2 100000
431950 5AO SEBASTIAO DO CAI' 9886 3' .' 2 1 1 50000
431960 SAO SEPE 10577 4 2 O 2 100000
431990 SAPIRANGA 7385 6 3 1 2 100000
432000 SAPUCAIA DO SUL 7883 14 4 !-.O. ,4 ., 200000
432010 SARANDI I 9738 3, 2 1 1 50000
432020 SEBERI 10298 3 2 O 2 100000
432026 SEGREDO 10272 2 . • 1 , O 1 50000
432067 SINIMBU 10173 1 1 1 O O
432070 SOBRADINHO 9356 1 1 Ô 1 50000
432080 SOLEDADE 8742 6 3 O, 3 150000
432110 TAPES' 10398 4 2 O 2 100000
432120 TAQUARA 7321 1 1 O 1 ' , 50000
432130 TAQUAiU' ,9435 2 1 , O 'I 50000
432140 TENENTEPORTELA 9529 4 . 2 2 O O
432143 TERRA DE AREIA 9826 2 1 O 1 50000'
432160 TRAMANDAI 9163 4 2 O 2 100000
432166 TRES CACHOEIRAS 10634 :4 2

,
1 1 50000-

432170 TRE5 COROAS 10827 • 3 2 2 O O
432180 TRES DE MAIO 9387 6 3 2 ,1 50000
432190 TRES PASSOS. 9882 8 3 O 3 150000
432250 VACARIA 9193 8 3 O 3 • 150000
432253 VALE DO SOL /1074 O 4 ,2 1 1 ' 50000
432260 VENANCIO AIRES 82i 5 4 2 1 1 50000
432270 VERA CRUZ 8704 2 '. 1 1 O O
432300 VIAMAO 4514 3 2 O 2 100000

(,

!,

/
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-. SECRETARIA DA SAÚDE -, ) . \

o

,
Fundà Estadual çle Saúde

20/03/2014"

I Em~:~h? J I I I Tabela DocumentoI ' ,. I .Cód. 'I ' Valor total . Va!or de.' Processo. I HistóricoProjeto MUnlCIPIO. Credor Credor Data
. ' pago. retido retenção credor.

. ,J!::

! EMPENHO/LIQUIDACAO RREFERENTEf=UNDOMUN
, o • • REPASSE DO INCENTIVO DAASSIST. FARMAc.1 NOVO 465V826 DE SAUDE DE 140059606 03/02/2014 _ 39.950,.63 " 917 1347062000137 FARMACIA BASICA - .BASICA . HAMBURGO ,NOVO '. • CONTRAPARTIDA' ESTADUALHAMBURGO -,

o COMP: 12/2013. -.~
EMPENHO/LIQUIDA~AO, RREFERENTE

.
-FUNDO MUN

~REPASSEDO INCENTIVO DA
ASSIST. FARMAC. 1 NOVO 146527826 r DE SAUDE DE 03/02/2014 - ,

918 1347072000130 FARMACIA BASICA/DIABETES,140059109 1Q.739,42BASICA HAMBURGO . NOVO , .

CONTRAPARTIDA ESTADUAL -HAMBURGO
"" COMP: 12/2013. -I . ,.- -. . __EMP/LIQ. REF: REPASSE DE• FUNDO MUN , RECURSO PARA CUSTEIO EREDFURG E I' NOVO DE SAUDE DE 140061649 03/.02/2014 , 225.000,00 002 4342000147 MANUTENCAO DASUPA-S PORTE II,HAMBURGO 46527826 . NOVO -

" RESOLu'COES CIB/RS 655/13
EMERG

, . HAMBURGO I

. C0f':1P:01/2014 .-. .
EMP/LIQ REF INCENTIVO ESTADUALFUNDO MUN -

. PARA CUSTEIO E MANUTENCAO DASREDEURG E I NOVO. I . IDE SAUDE DE 140061581 03/0}/2014 90.000,00 003 48820i)()l ~7 l)NIDADES MOVEIS SA - SAMUEMERG HAMBURGO 46527826 . . NOVO
"

.. . PROGRAMA SALVAR-HAMBURGO -,
COMP:Ol/20H ..~

c. o

,EMP/LIQ REF INCENTIVO ESTADUALc ~
FUNDO MUN,

PARA CUSTEIO E MANUTENCAO'DASREDE URG E I - NOVO ,." ,DE SAUDE DE . UNIDADES MOVEIS,SB - SAMU .-
HAMBURGO 46527826 NOVO 140061424 03/02/2014 . 20.464,18 002 4942000148EMERG

.' . PROGRAMA SALVAR-- 'HAMBURGO'
. .' - COMP:01/2014 ." l'-

...- " EMP/LrQ REf ,aE'pASSE DA' .FUNDO MUN
. RESOLUCAO.~9'I8Y'8/12 E I,REGIONALIZACAO I ,NOVO 1465278261.DE SAUDE DE. 140061752 03/02/2014 l.'Tôo;ooo~eô 1456 89394:2000 138Pã~jiAR'~7R:5+3éiJ1'f'3'-' ANEX(}e9°'DA SAUDE • HAMBURGO' . NOVO .•..~ .P/AQUISICAO DE DOIS VEICULO - P, . - HAMBURGO

ORIGEM .052870-20.0:9/13-4}

EMPENHO/UQUIDACAO REFERENTEFUNDO MUN - REPASSE DO'PROGRAMAREDE CEGONHA -I NOVO 146527826 DE SAUDE DE 135773355 03/02/2014 - 4.000,00 060 1396182000132 ESTRUTURANTE p,IM - PROJr:TOPIM . HAMBURGO NOVO
PREVENCAO DA VIOLEN€IA -cOMP:HAMBURGO . 10/2013. --

~ , EMI?/LIQ REF REPASSEDA _
F,UNDOMUN. , RESOLUCAO CIB/RS 37S7f2 E"'"

COFINANC INoVO DESAUDE DE i '" /
/ PORrÃRIA'-sls7Its";Ül~lt'3~ ANEXO 9

HAMBURGO 46527826 . NOVO - 140061729 03/02/2014 ~JQg1OPOjOO, 1456 893942000138 P/AQUISICAODE UMA AMBULANCIAHOSPITALAR
, , .

- P ORIGEM 052870-20.00/13.-4HAMBURGO
- TRANSFERENCIAS A FUN- /

EMPENHO/LIQUIDACAO REF.FUNDO MUN
REPASSE DE INCENTIVO ASESF c INCENT E I . NOVO 1465278261DE ~AUDEDE 135772428 03/02/2014

""

1413982000130 EQUIPES DE S,t>.UDEDA FAMILIA -. 72.000,00 - 899INvEST HAMBURGO .' NOVO •
. PROGRAMA SAUDE DA.FAMILIA -" . HAMBURGO
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B A NR I SUL .'
AGENCIA 0290 ,- NOVO HAMBURGO
CONTA ..:.04.188918.0"':9
NOME ..:: 'FUNDO MUNICIPAL DE' SAuIm NH

, PERIODO: FEVEREIROi2014
.IDENTIFICACAO,01201405010274923961 .

" '

)
/ ..-'

_~ • ~_ I

PARA SIMPLES CONFERENCIA ~--~-----~~~-'-----------+---~~--------~-----------------~-~--------~--------~-~--------------~-------+-
DIA HISTOR~CO' DOCUMENTO V AL O R
-+~------------~--~~-~-~-----------~~--~--~~-----~~---~-----~--~-:-~:~-------~-
------------------------7 MOVIMENTOS DA CONTA CORRENTE -~"-.:.-:-----.•.:-.-,.------'--1

SALDO ANT EM /22/01/2014 '.
++ MOVIMENTOS FEV/2D14
03 CREDITO TRANSFERENCIA REC.

CREDITO TRANSFERENCIAREC. /
CREDITO TRANSFERENCIA REC.
CREDITO TRANSFERENCIÁ REC. ;
CREDITO TRANSFERENCIA REC.
CREDITO TRANSFERENCIA REC,
CREDITO TAANSFERENCIAREC.
.CREDITO TRANSFERENCIA REC.
CREDITO T~SFERENCIA REC.
SALDO NA DATA .

07 CREDITOTRANSFERENCIA REC.
S,ALDO NA DATA

12 TRANFERENCIAVALOR
SALDO NA DATA

19 TED - SPB
SALDO NA DA:TA

100223
10022~
100223
'100225
100225\
100226

C":l'O022'1,3
100229
~o02'.37:1 '

l'OÓ275

,000290

003695

971.922,58

20.464/18
90.000,00

225.000,00
1O.739,'p
39.950,63
4.000,00

h'O 0,:~AOO:0'f06]
.72.000,00
Iró"'o"}õd'órW, .

1.634.076,81
2.859.433,11
4 .49:r.509,9i
2:859 .433 i 11-,
1.634.076,81

31.500;00
1.665.576,81

\. ,

----------------------- ,EMITIDO AS 09:51'H DE 0'1/05/20:).4--~~--~------------.------------------------------------~-~---.~~~----------~--------_.~-~-----------------

í

, J

I \

SAC 0800, 646 1515
OUVIDORIA 0800 644 2200

, \
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE "

RESOLUÇÃON° 37S/12-,CIB/RS

(

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, ad referendum, no.
uso de .suasatribuições legais, e cori'siderando:

o prindpio da descentralização político.,administrativa 'no âmbito
. do Sistema Único de Saúde (SUS), preVisto na Constituição Federal ena Lei nO .'
8.080, de19 de setembrode 1990 e na 8.142'de 28de dezembro de 1990;
• o Dêcreto nO 7.508/11, de 28 de junho de 2011; ,

à Lei nó 12.466/11, de 24 de agosto de 2011;
a Lei Complementar nO i41, de 13 de ja'neiro de 2012;

, ,que. a . impl~mentação do SisterDa Único de .Saúde " é uma
responsabilidade' que deve 'ser compar-tilhad? entre os Governos Federal,
Estadual e Municipal, com a participação da~ociedade principalmente por meio
dos Conselhos de Saúde;

. . ' que. o. processo de implantação e' implementação,' -da
descentralização ,das ações em~serviço de' saúde deve ser acompanhado' por

. repasse de recursos financeiros e decoopéração técnica'e operacional aós
inunicípios; . . , .

-'que a aplicação dos recursos financeiros transferido,s. do Fundo
Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde deverá, prioritariamente,
ffnanciar serviços e ações que fortaleçam os projetos prior,itarios de Governo, a

. régionalização, da saúde e o co-financiamento hospitalar.

RESOLVE:
,. ..

Art~ 10 -, Aprovar o repasse de recurk'os financeiros do Fundo
Estadual de Saúde àos Fundos Municipais de Sa'Úde, visa rido implementar os
Prqjetos Prioritários' de Governo, a regionalização da saúde e o co-financiamento'
hospitalar, envolvendo: ' .

, - Ampliação e Qualificação da Estratégia de Saúde da Fam,ília'
através de' construção; ampliação e equipamentos de Unidades Básicas de
Saúde, aquisição de veículos e ambulâncias;' "

. - Insta.lação de. Centros de Especialidades em Saúde, através da.
ampliação de prédios e aquisição de equipamentos;,

. .- Aí1lpliação e qualificação de Hospitais Públicos Regionais,
através de complementação de recursos' para construção e ampliação dos
mesmos e equipamentos hospitalares; ,

. :... Ampliação e' qualificação da Rede de Urgência e Emergência,
através da complementação de recursos para cónstrução e/oI.) ampÍiação qe
UPAs e equipamentos, bem como, aquisição de ambulâncias; ,

. - Linhas de cuidados a usuários de álcool, crack e outras drogas,
atra~és' de / i~plantação .e equipamentos -de CÀPS (Centro de Atendimento



,
" .., '

"

;

f,

~
i

!

i
'j

).

,
I • l~.

"

'\

/,



~~~ ~;J
.," J'

..' "

/

( ,

, , ESTADO DO RIO 'GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE

"

,
Psicos~ocial), de NAAS (Núcleos de Apoio à Atençã'o Básica) e dê Unidades de '
Acolhimento (UA); ,

, - Rede Cegonha. e Primeira Infância Melhor (PIM), através de
aquisição de equipamentos;/ ' ,

-:- "Implantação da Política ,de TI no SUS,através de aquisfção de
'equi'pamentos e software; "

-~Regionalização .da saúd~, através de redes regionalizadas' e "
hierarquizadas/qualificandb os. serviços pela aquisição de equipamentos,'
,onstrução; ampliação e reforma de unidades de saúde; . "

- Co-financiamento 'hospitalar, através da aquisição de
equipamentos, obras e reformas, visando o fortalecimento de hospitais públicos.

puqlicação.

, "

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigÓr a partir da data de sua-

Porto Alegre, 19 de junho de' 2012 .

• CIROSIMONI
Presidente da Comissão Intergestores BipartitejRS "

,I *Republicada por alterada.

I \.
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